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SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais e  após ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta Casa solicite ao 

executivo a construção de uma Praça Pública, equipada com iluminação noturna, bancos, 

pergolados, palco para apresentações artísticas, equipamentos de lazer, parquinho 

infantil, quadra esportiva e banheiros, no bairro Caravágio no local denominado "Praça 

João Pacheco" pela Lei 4.881/2011, área compreendida entre a Av. Ildefonso Simões 

Lopes e esquina da Rua José do Patrocínio, conforme planta baixa do projeto em anexo.   

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Praça João Pacheco foi criada pela Lei Municipal nº 4.881/2011 em 

homenagem ao ilustre morador do Bairro Caravágio, que, tendo “direito de posse” sobre 

uma chácara, para a sua regularização junto à Prefeitura Municipal de Osório, cedeu 

parte para construção de uma praça que inicialmente chamava-se Allan Kardec. Desde 

sua criação, em 2011, não houve por parte do Poder Público nenhuma interferência para 

concretização desse espaço como sendo área para a prática de atividade física, seguida 

de contato com a natureza, lazer e a convivência. Na realidade, esse espaço está hoje 

sem qualquer utilização ou benfeitorias, servindo apenas como depósito de entulhos e 

local para amarrar animais para pastarem.  

Os moradores ao redor da praça vêm a muitos anos solicitando que nesse local 
seja construída a Praça com toda sua infraestrutura proporcionando uma opção de lazer 
aos moradores e frequentadores de bairros vizinhos. 
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É bom considerar que o bom uso de áreas públicas municipais urbanizadas, com a 
construção de praças com áreas de lazer e esportes, qualificam a vida dos moradores 
das imediações. Da mesma forma, essas áreas motivam o exercício da cidadania e os 
cuidados dos moradores com os bens de uso público. 

Hoje, uma cidade sustentável equivale a uma cidade saudável, com uma boa 
gestão do espaço urbano e uma boa qualidade de vida. 

 

Sala de Sessões em, 20 julho de 2021. 

 

 

Vereador  Miguel F. Calderon 
Bancada do Progressista 
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Projeto da Praça 
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